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ANEXO I.TERMO DE REFERÊNGN
1. OBJETO
1.1. AoutstçÃo DE EeutpAMENTos PARA o -cENTRo ctRúRctco Do HoSPITAL lúuNlclPAL DE sAo
eexeOtrOlCÊ, CONFORME MApp 5064 - CONVÊNIO No 29/2023 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO

CEARÁ / MUNICíPIO OE SÂO BENEDITO.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
2.'l. A ConstituiÉo Federal, traz a saúde, como direito Íundamental a todos, sendo tralado como indispensável para

este município, que preza sempre pelo bem-estar e a saúde de seus habitantes e visitadores, gaÍântindo um

atendimento integral no Sistema de Saúde.
2.2. Os reÍeridos materiais e equipamentos permanentes equiparão o Hospital Municipal de São Benedito, propiciando

melhor atendimento aos pacienles beneÍiciados por essa unidade de saúde.
2.3, Faz-se entáo necessária a presente aquisição de equipamentos e maleriais permanentês dêstinados ao Centro

Cirúrgico do Hospital Municipal de Sáo Benedito/CE, crnforme MAPP 5064 - Convênio n'29/2023 Secretariâ de SaÚde

do Estado do Ceará / Municipio de Sáo Benedito.

3. DAS CONDrçÕES DE FORNECIMENTO
3.1. A enúega ào bem/equipamento deverá ser realizada na totalidade da requisição, em âté 05 (cinco) dias úteis a

contâr do récebimento da requisiçáo formâlizada por setor competente. O prazo previsto neste item poderá ser
prorrogado, por iguais e sucessivoi períodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu lranscurso e desde

que ocona motivo justiÍicado, aceito pelâ CONTRATANTE e que náo prejudique o interesse público. 
- -

i.2. A entrega doé bem/equipamento deverá ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 1 1 :00 e das 13:00 às

17:OO horâs em dias úteis, no locâl determinado nas ordens de fornecimenlo.
3.3. No ato do recêbimento, o funcionário dôsignado pâra o recebimento, providenciará a coníêrência do item entregue

e a conformidade das suas especiÍicações dã acordo com as exigências constantes no termo de referência, edital,

proposta de preços do fornecedor, havendo alteração quanto às especiÍlcâções, o bem/eqlipamento deverá ser

iubstituído em uú prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena da aplicaÇáo das sanções cabíveis.

3.4. O bem/equipamento deverá ser entregue em perfeito estado, nas condições exigidas, conforme o caso Nenhumâ

remessa será aceita pelo recebedor, caso nâo tenha sido transporlada nâs condiçóes ideais.

3.S. O recebimento do bem/equipamento deveÍá ser efetuado por seÍvidor designado para esse Íim, representando â

SECRETARIA DE SAÚDE.

4. DO PAGAMENTO
4..1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do periodo de

adimplàménto e do recebimento da Nota Fiscal ou Falura, através de ordêm bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura no momênto em quê o Órgão contratante ateslaÍ a

execuÉo do objeto do contrato.
+.2.1. ôs pagamenlos decorrentes de despesas cujos vâlores náo ultrapassem o limite de quê trâtâ o inciso ll do ârt. 24

da Lei 8.666; de 1993, deverão ser efetuâdos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contâdos da datâ da apresentação

da Nota Fiscal/Fatura, nos lermos do art. 5o, § 30, da Lei no 8.666, de 1993
4.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulâridâde Íiscal, constatada por

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de âcesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletÍônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993

4.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irrêgularidade do fomecedor contratado, deveráo ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa n0 3, de 26 de abril de 2018.

e.4. Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaÉo da dêspesa, o

pagemento Ílcará sobreslado aié que a Contratâda providenciê as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o üazo paÍa

palamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaçáo da situação, náo acarretando qualquer Ônus para ã

Contratante;
4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancà(ia para pagamento.

4.6. Antes de cada pagamenio 
-à 

Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenÉo das

condições de habilitação-exigidas no edital ou, na impossibilidadê de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sÍtios êletrônicos oÍiciais ou à documentaçâo mencionadâ no art. 29 da Lei no 8.666, de í993.
4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'
4.7.i. A Contratàdà regulârmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar no 123, de 2006, náo

sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele-regime No entanto, o

pagamento Íicârá condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oÍlcial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
4.8. Nos câsos de eventuais atiasos de pagamento, desde que a Contratada náo lenha concorrido, de alguma Íorma,

para tanto, fica convencionado que a iaxá de compensação finâncêira devida pela Contratante, entre â data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é câlculada mediante a âplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
Elvl = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a dâta prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaçáo Íinanceira = 0,00016438, assim apurâdo:
| = OX) | = (6/ 100) I = 0.0001ô438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
5.í. responder, em relaçáo aos seus empregados, por todâs as despesas decoÍrentes do fornecimento, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuigões;
d) indenizaçóesi
e) valês-rêf€içáo;
D valôs-transportô; ê
g) oukâs que porventura venham a ser criadas e exigidãs pêlo Govemo.
5.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgáo contratante, porém sem qualquer vinculo
empregalício com o órgão;
5.3. manteÍ, âindâ, os seus empregados identiÍicados por crachá, quando em trabalho, dêvêndo substituir
imediâtâmentê qualquer um deles que seja consideÍado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do órgão
conlratante;
5.4. respeitar as normãs ê procedimentos de controle e acesso às dependências do órgão contratante;
5.5. responder pelos danos causados dirêtamente ao órgáo contratante ou a terceiros, dêcorrentes de sua culpa ou

dolo, durante o fornecimenlo do bem/equipamento, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou

o acompanhamento pelo órgão contratante;
5.ô. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedâde do órgáo contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados duranle o Íornecimento do bem/equipamenlo solicitadosi
5.7. efetuar a entrega do bem/equipamento, objeto da Autorizaçáo de Fornecimênto, de acordo com a necessidade e o
inleresse do ór9áo contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimenlo da AutorizaÉo de

Fornecimento. O prazo prôvisto nestê itêm poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos psrlodos, quando solicitado
pela CONTRATAoA, durantô seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado, aceito pela CONTRATANTE e que

não prejudique o intêresse público;
5.8. efetuar a troca do bem/equipamento considerado sem condiçóes de utilizâçáo, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, contado do recebimento da comunicaçâo expedida pelo setor competentel
5.9. comunicar ao servidor compelente do órgáo contralante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
5.10. a obrigaÉo de manter-se, duÍante toda a execugáo do contrato, em compatibilidade com âs obrigações
assumldas, todas ss condiçóes de habilitação a qualificaçáo êxigidas na licitaÉo e no ato da assinâtura de contrato ou

outro documento equivalente.
5. 11 . A CONTRATADA caberá, ainda:
5.11.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais prêvistos na legislaÉo
social e trabâlhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na êpoca própria, vez que os seus empregados náo manterão
nenhum vinculo empregatício com a contratante.
5.1 1.2. âssumir, também, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigações estabelecidas na lêgislaÇão

especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os sêus êmPregados quândo do
fornecimento do bem/equipamento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da contrâtânte;
5.'11.3. assumiÍ todos os encâÍgos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do

bem/equipamento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexáo ou continênciai e
5.11 .4. assumir, âinda, a responsabilidade pelos encârgos fiscais e comerciais resultantes da contratação.
5.11.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condiçáo anterior, náo lÍânsfêrê a

responsabilidade por seu pagamento a conlratante, nem poderá onerar o objeto da contrataÉo, razáo pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualqueÍ vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.
5.11.6. é expressamente proibida a contratação de servidor pêrtencente ao Quadro de Pessoal da conlÍatante durante a
vigência do contralo;
5.i1.7. é expressamente proibida, também, a veiculaÉo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia

autorizaçáo da conlratântel
5.11.8. é vedada ã subcontrataçáo de outra empresa para o fornecimento do bem/equipamento objeto da(s) ordem(ns)

dê comprâ.

6. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
6.1. permitir acôlso dos emprêgados da Contratada às dependências da Unidade Gestora para a entrega do

bem/equipamento;
6.2. impedir que terceiros fornêçam o bem/equipâmento, objeto dêsta contrataçáo;
6.3. prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada;

6.4. devolver o bem/equipamento que não âpresentar condiçóes de serem utilizados;
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6.5. solicitar a troca do bem/equipamento devolvido medianle comunicação a ser feita pelo Órgão compêtente;
6.6. solicitar, por intermédio de Autorizaçáo de Fornecimento expedida pelo Órgão competente, o íornecimento do
bem/equipamento, objeto da contratação,
6.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do bem/equipamento e interromper
imediatamente o fornecimento, se Íor o caso.

7. OA GESTÀO E FISCALIZAçÃO
7.1. O contrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado pela SECRETARIA DE SAUDE.
7.2. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao
Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE SAUDE em tempo hábil para a edoçáo das medidas convênientes.
7.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela SECRETARIA DE SAÚDE durante o período de vigência do
Contrato, para rêpresentá-la administrâtivamente sempre que for necessário.
7.4. O Contratante reserva-se o direito de Íiscalizar o bem fornecido, podêndo para isso;
7.4.'1. O.denar a imediata retirada do local, bem como a substituiçáo de empregados da Contratada que dificultar a sua
Íiscalizaçãoi
7.4.2. NotiÍcar o Contratado, nos casos êm que ocorrerem atraso nâ entrega do bem/equipamento, divergências dos
especiícados no Edital e Proposta Final do Licitante; quântidades diferentes das solicitâdas na Ordem de Compra.
7.5. O acompanhamento e â Íiscâlização dâ execuçáo do contrato consistem na veriÍicação da confoÍmidâde da
execução do objeto, de Íorma â assegurar o perÍeito cumprimento do âjuste, que será exercido por um ou mais
representântes da Contratante, especialmente designados, na Íorma dos arts.67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
7.6. O representante da Administração anotará em regisúo próprio todâs as ocorrências relacionadas com a execução
do contralo, determinando o que for necessário à regulaÍização das Íaltas ou deÍeitos observados.
7.7. As decisÕes e pÍovidênclas quê ultrâpassarem a competência do representante deveráo ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para â âdoçáo dâs mêdidas convenientes.
7.8. As atividadôs de gestâo e Íiscalização do conlrato serão rôalizadas pelo(a) servido(a) JOAO PAULO MOURA
MEDEIROS, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 dâ Lei n" 8.666, de 1993.

8. OO PRAZO E CONDTçÕES
8.1. O prãzo do contralo vigorará a partir da data de sua assinatura até a datâ de 3í de dezembro do exercício
financeiro.
8.2. A licitante vencedora seÍá convocada pelo Municipio de Sáo Benêdito, pâra assinar o Termo de Contrato, de
conformidade com a Lei Federal n.o 8.66ô/93 ê âlteraçóes posteriores, após a homologaÉo do respectivo processo
licilatório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da referidâ convocaçáo.

9. DA ESPECIFICAÇÃO DO BEM/ÊQUIPAMENTO
10.1 - Deveráo ser rigorosamente atendidas as especiÍicagôes constantes da tabela constante no Termo de Referência.
10.1.'í - Os bem/equipamento deve ser entregue em perfeito estado, sem sinais de violação e sem inâdequação de

conteúdo.
10.1.2 - O bem/equipamônto nacional e importado deve apresentar nos rótulos todas as informa@es em lingua
portuguesâ.
10.1.3 - O bêm/equipamento deverá, quãndo for o caso, apresentar o prâzo dê garanlia do Íabricanle.
10.2 - Náo será âceito bem/equipamento em desacordo com as especiÍicaçóes constantes do presente edital.

í í. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS
'l'1.1. A despesa estimada correrá à conta da dotaçáo orçamentária da SECRETARIA DE SAUDE do Municipio de São
Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte classiÍicaçáo Unidade Orçamentária: Exercicio 2023 Projêto
0502.10.302.0634.2.029 cerenciamento ê Menutençâo da Média ê Alta Complexidade Hospitalar, ClassiÍicáçáo
Econômica 4.4.90.52.00 Equipâmentos ê material permanênte, Fonte de Recursos: 1632000000 Trensferência de
convênio-Estados/Saúde.

São BeneditoicE. em 20 de novembro de 2023.
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6.5, solicitar a troca do bem/equipamento devolvido mediante comunicaçáo a ser feita pelo Órgão competente;
6.ô. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Ôrgão competente, o Íomecimento do
bem/equipamento, objeto da contratagãoi
6.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do bem/equipamento e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

7. DA GESTÂo E FrscALrzAçÃo
7.1. O contrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado pela SECRETARIA DE SAÚDE.
7.2. As decisões e providências que ultrapassare_m a competência do servidor designado deveráo ser solicitadas ao
Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE SAUDE em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.
7.3. A contratada deverá mantsr preposto, aceito pela SECRETARIA DE SAÚDE durante o periodo de vigência do
Cont[ato, para representá-la âdministrativamente sempre que for necessário.
7.4. O Contratante reserva-se o direito de Íiscalizâr o bem fomêcido, podêndo para issoi
7.4.1. Ordenar a imediala retirada do local, bem como a substituição de empregados da Contratada que diÍlcultar a suâ
fiscalização;
7.4.2. Notificar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega do bem/equipamento, divergências dos
especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das solicitadas na Ordem de Compra.
7.5. O acompanhamento e a Íiscalizaçáo dâ êxecuçáo do contrato consistem na verificaçáo dâ conformidade da
execuÉo do objeto, de forma a assegurar o pêrfeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais
representântes da Contratanle, especialmente designados, na forma dos arts, ô7 e 73 da Lei no 8.666, de í993.
7.6. O representante da Administraçáo anotará em regislro próprio todas as ocorrênciâs relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defêitos observados.
7.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante devêrão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.8. As atividades dê gestáo e Íiscalização do contrato sêráo realizadas pelo(â) servido(a) JoAo PAULO MOURA
MEDEIROS, designado(a), na forma dos arts.67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

8. Do PRAzo E coNDrçÕES
8.1. O prazo do contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a data de 31 de dezembÍo do exercicio
Ílnanceiro.
8.2. A licitante vencedora será convocada pelo À4unicípio de Sáo Benedito, para assinar o Termo de Contrato, de
conformidade com â Lei Federal n.o 8.ô66/93 e alteraçóes posteriores, âpós a homologaçáo do respectivo processo

licitatório, no prazo de 05 (cinco) dlas úteb, a contar da datâ da referida convocação.

9. DA ESpEcrFrcAçÃo Do BEM/EourpAMENTo
10.'l - Devôrâo ser rigorosamente atendidas as especiÍicâções constantes da tabêla constante no Termo de Referência.
10.1.1 - Os bem/equipamento deve ser entregue em perfeito estado, sem sinais de violaÇão e sem inadequaçáo de
conteúdo.
10.1.2 - O bem/equipamento nacional e importado deve apresentar nos rótulos todas as informações em língua
portuguesa.
10.'1.3 - O bem/equipamento deverá, quando Íor o caso, apresentâr o prazo de garântia do fabricante
10.2 - Não será aceito bem/equipamento em desacordo com as especificaçóes conslantes do presente edital.

íí. Dos REcuRsos FtNANcErRos e oaçamertÁntos
11.1. A despesa estimada correrá à conta dã dotação orçamentária da SECRETARIA DE SAÚDE do l\4unicipio de São

Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte classificaçâo: unidade Orçamentáriai Exercicio 2023 Projeto

0502.10.302.0634.2.029 Gerenciamento e Menutenqão da Média ê Alta Complexidade Hospitalar, Classificação
Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanentê, Fonte de Recursos: í632000000 Transferência de
convênio-Estados/Saúde,

São Benedito/CE, em 20 de novembro de 2023.

NASCIMENTO
DE sAÚDE
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ITEIÚ ESPEcTFTcAÇÃo UNID OUANT

1

ARCO CIRÚRGICO COM INTENSIFICADOR DE IMAGENS PARA TMUMATOLOGIA - Arco cirúrgico
móv€l com d8tedor digital para aplicaçôes êm procedimentos d€ cirurgia geral, ortopedia, neurologia
(colunE), cirurgia cardlaca, vascular. Arco com movimento vêrtical motorizado iguel a 40 cm, movimento
orbital ds 120 grâus, ângulaçáo total de pelo menos 360 graus, distância da Íonte ao intensiÍcador d€
imagem de 90 cm e profundidade de 65 cm, espaço livre de 75cm Delector digital de 30 x 30cm com pelo
menos dois campos de entrada. Monitor ÍFT LCO de 19 polegadas, com resohção mínima de 1280 x
1024 pixels LCD de 32 polegadas. Cenkal de ry com rotação para correçâo da orientação da imagem.
Gerador de alta frêquência com potência de 12 kw, tubo de raio X com anodo giratório e ponto focal
duplo, sendo o m€nor desses, igual 0,3 mm e o maior igual menor a 0,6 mm e colimador' Colimação sem

emissões de radiação. Capacidade térmica do anodo de 300kHU. Fluoroscopia pulsada com corÍente
mÍnimo de 4omA. MEmória com recuEo dê rêtenÉo da última imagem adquirida, armazenamento de,

5O.OOO mil imagens, Filtro ds redução de ruÍdo, rotaçáo de imagens sêm a necessidade de se emitir
radiaçâo durante a rotação. Deve acompânhar o equipamentol saída USB integrados ao sistema e

lnteíace DICOM 3.0 com as modalidades Storage e Worklist. Possuir Anvisa, deve apresentar catálogos /
Íolders, Gaíantia minima de 12 meses

uNto 1

2

MESA CIRÚRGlcA ELÉTRICA - Mesa cirúrgica elétrica, para procedimentos cirúrgicos. Características

técnicas minimas: Base íabÍicáda em aço inoxidável material, com tratamento anti-corrosão, aço
inoxidável material. Base móvel com rodÍzios de 3 polegadas dotada de sistema de movimentação,
Íixaçâo e froios motorizados acionados stravés do psinslde controle.Coluna Íabricada em a9o inoxidável

material , com tratsmento anti-corrosáo, aço inoxidável AlSl 304 material .Chassis: Íabricado em aço
inoxidável material , com tratamento anti-corrosão, com sistema que proporcione a blindagêm cpntra

lÍquidos das partes internas. Leito articulável, radiotran§parente, dividido em 05 secções (cabeça, dorso,

assento, renal e perneira rekáteis). Régua em aço inoxidável para colocaçào de acessórios Capacidade

de carga mlnima de 220 kg na posição zero. Movimento§ motorizados: regulagem de altura a paíir de

760 mm menor com curso de 2OOmm de elevâção, trendelemburg mínimo de 0 a 20 graus, reverso do

Íendelemburg mÍnimo de O a 20 graus, lateralidade nas angulações mÍnimas de 0 a 18 graus,

deslocamento longitudinal na Íaixa mÍnima de +Â300mm paía cada lado e dorso Os movimentos

motorizados deveráo ser acionados por painel de controle localizado na coluna da mesa e via controle

remoto com cabo espiralado de 2m de comprimento.
Deve permitir as seguintes posiçóes: Renal; semiflexáo de perna ê coxai Flexão abdominali §emissentado

e sentado. Acessórios que acompanham o equipamento: 01 arco de narcose; 01 suporte para renal; 01

par de suportes de braço, Olpar de porta-coxa, 01 par de suportes laterais, 01 par de ombreiras, 01 jogo

de ÇolÇhonete injetado em Poliuretano, leve e de íácil manipulaçáo, impermeável sem nenhum tipo de
costura revestimento, biocompatlvel, não irritânte e não alérgico. Bateria interna recarregável.

Alimentaçáo elétrica: sistema bivolt. Registro no Ministério da Saúde, CertiÍicados NBR IEC 60601-1, NBR

teo 6OOO1-t-Z e NBR IEC 60601-2-46. Garantia mínima de12 meses pelo fabricante. MOVIiTENTOS DO

LEITO ACIONADOS pOR CONTROLE REMOTO: . Etevar e bsixar do Apoio dorssli . Trôndelemburg e

reverso do trondelembu.g; . Elevar o baixar do renali . Elêvar e baixar total do leito. . Latsralidade sentido

horário e anti-ho.ário; trrtóVttr,teUTOS oO LEITO ACIONADOS POR SISTEMA PNEUMÁTICO: 'Aclive e
proclive da Çabeceira; . Aclive e proclive dos apoios de pernas (perneiras)

UN ID 2
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do movimento dos pacientes. Este equipamento pode ser usado para monitorar, principalmente, os

paràmetros de elBtrocardiograma (ECG), respiraÉo (RESP), satuÍaÉo de oxigênio sang!Íneo (SPO2),

pressáo artsrial não invasivi (PNl) e tempêratura (TEMP). lntegra a função do môdulo de medição de
pârâmêtros com oxibiggo ê impressão de saÍda para contíibuir para um monitor dê sinâis vitais portátile

àe impacto. A bateria interna forneca ao paciente uma fácil movimentagão Ouatro formas de onda e

todos os dados dê parâmskos de monitoramento são exibidos na interíace de exibiçáo com alta

resolução.
Displai: 10 a 12.1" opcional t ch screen; - Exibiçâo na Tela 6 curvas simultáneas; - Velocidade de

Var;ed:ura: 12,5mm/s; 25mm/s; somm/sl - Modo de Operação: Contlnuoi - Especiíicação elétrica: 100 -

240 VCA, 5O/6OHZ / Pmáx = TOVA / FUSIVÉL T 3.15"; - Bateria intêrna recarregável; - Alimêntação: 100 a

240 Vac. automático; - Comunicação em redei - AlaÍmes auditivos e visuais; - Alarmes reguláveis; -

Disponibiliza gráticos de tendênciai - Possui controle de velocidade para o traçâdo de curva (mínimo

varíável em ú,smmlseg, 2smm/seg e somm/seg; - Teclas de acêsso rápido e com possibilidade de

operaçáo simplificada péto botáo navegador; - A cor das curvas na tela pode ser escolhida pelo próprio

uâuariã; - Gianco de tendência de 96 horas; - Gabinete de alta resistência mecânica, isolado

eletricamente. SPO2: - Faixa de Leitura de Pulso: lOBPM a 3008P[4i - Tolerância: t 2 %; - Resolução: 1

BPMi - Faixa de Leitura de SpO2: O % a 1OO%; - Tolerância Saturação 70 % a 100% para Clip Dedo: Í2
dÍgitos; - Saturação 70% a 95o/o para Neonatal: l3 dígitosi - Saturação < 70olo: lndefinido para todos os

se-nsoresi - Varredura da tela: 25 mm/s; - Tempo Atualização de Leitura: 5 segundos. ECG: - Analises

cardÍacas / Analisô de segmento sT / Detecção de Marcapa§so / Detêcçáo de '13 tipos de arritmies /
Analise dê droqas; - Ganho: x0,25, x0,5, x1, i2 e AUTo; - FC Adulto: 15 - 300bpm (batida/minuto): -

UNID 3
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Recém-nascido/crianças: 15 - 350 bpm;
- Precisáo: t 1% t lbpm, prevâlêcendo o maior; - Rêsolução: 1 bpm (batida/minuto); - Sensibilidade; >200

pV (valor pico a pico); - lmpedância: >5 (MOhm); - LarguÍa de banda Modo de diagnóstico: 0,05-130Hzi '
Modo de monitoramento 0,5-40H2; - Proporçáo de Rejeição de lúodo Comum: lvlodo de operaçáoi
1-20H2 / Modo de diagnóstico: >90 dB / Modo dê Monitoramento: >100 dB / Modo de operação: >100 dB;
- Faixa de Tensáo de Polarizagão de t300mv; - Íeste de Pulso de Estimulação: Amplitudel i2 mV -
t700mv / Laígura: 0,1 ms - 2 ms / Tempo de subida: 1ops - 100!s; - lnibiçào do pulso de estimulâção:
Amplitude: t2 mV - t700mv / LaÍgura: 0,1 ms - 2 ms / Tempo de subida: 'lops- 100ps; -Tempode
RecupeÍação da Linha de Bâse: Após desfibrilaÇão <3 segundosi - Faixa de Sinal: tB mV (valor pico a
pico); - Sinal de CalibraÇão: lmV (valor pico-a-pico), precisão de t5%; - Volume de Àredição do Segmento

§T: Faixa de mediçào: -2,0mV - +2,0mV / Precisão de mediçâo: Variação de -0.8 mV - + o,EmV, o erÍo
de medição é de t 0.02mV I 10%. Respiração: - lMétodo de lúediÇão lmpedância RA-LLI - Faixa de
Medição de lmpedância RESP: 0,3-3Ot - Faixa de lmpedância Base: 200-40000; - Largura de banda:
0,1-2,sHzi - Frequéncia de RESP Adulto: 0'120 RPM; - Criangas e bebês recém-nascidos: 0-150 RPM; -
ResoluÉo: 1 RPMi - Precisão: 12 RPM; - Alarme de Asfixiar 10-40 segundos. Temperatura: - Sonda de
Temperatura Aplicável: Série YSl, série CYF; - Quantidade de canais: 2 canais; - Medição: lntervalo:
o-50oc / Resoluçáo: 0,loo / Precisão: t0,1"C (Exceto erro de sonda)i Píessão Não lnvasiva: - Método de
M€diçáo: Oscjlométrica de onda de pulso;
- Modo de Trabalho: ManuEUAuto/Contlnuoi - lnteNalo dB Medição do Modo de Medição Automálico: '1, 2,

3, 4, 5, 10, 15, 30, 60, 90, 120, 180, 240, 480 minuto(s); - Tempo de Medição do Modo CONTINUO: 5

minutos; - Faixa PR: 40 - 240 bpm; - Faixa de Mediçâo e Precisáo: -Adulto: Pressão arterial sistólica:
4o-270mmHg / Pressão arterial diastólica; 10-215mmHg / Pressão arterial médial 20-235mmHgi -

Crianças: Pressão 8r'terial sistólica: 40-200mmHg / Prsssão arterial diastólicai 10-150mmHg / Pressão
arterial média: 20-165mmHg; -Recém-nascido: Pressão arterial sistólical 40-135mmHg / Pressáo arterial
diastólica: 10-100mmHg / Pressão arterial média: 20-'l1ommHgi - Proteção contra sobretensão: Modo
adulto; 3OO mmHgtíOmmHg / Modo criançâs: 240 mmHgtlommHg / Modo bebê recém-nascido: 150
mmHgt'lommHg: Registro na ANVISA, Garsntia mínima de í2 m€ses pelo Íabricante.
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VENTILADOR PULiTONAR PRESSOI\,!ÉTRICO E VOLUiTÉTRICO - Ventilador Pulmonar eletrônico
microprocessado para pacientes neonatais, pediátricos e adultos. Possuil os seguintes modos de
ventilaçáo modos ventilatórios compatíveis: Ventilação com Volume Controlado; Ventilação com Pressáo

Conúoladai Ventilaçâo Mandatória lntermitente Sincronizada; Ventilação com suporte de pressáo;

Ventilação com suporte à volumei Ventilação com fluxo contínuo, ciclado a tempo e com pressão limitada,
inclusive em SIMV modo volume garantido pala pacientes neonatais; Terapia de Oxigênio de Alto Fluxo;
Venlilaçáo em dois nÍveis, Ventilação Não lnvasiva, inclusivê em Neonatali Pressáo Positiva Contínua nas
Vias Aéreas - CPAP; Ventilação de Bsck up nos modos espontâneosi Com possibilidade de inclusão de
modo dê ventilaÇáo proporcional com sincÍonismo/ adaptação do paciente-ventilador para uma melhor
mecânica respiratória (NAVA, , Smartcare, PAV, ASV, AVA) ao menos para pacientes

adultos/pediátricos. Sistema de Controles: Possuir controle e ajuste para pelo menos os parâmekos com

as íaixas: PÍessão controlada de atê 90cmH2O e pressáo de suporte de até 60cmH20; Volume Çorrente

de entre 5 â 2OOO ml; Frequência respiratóÍia de até 100 rpm; Tempo inspiratório de sntre 0,3 a 5,0
segundos; PEEP de até 40 cmH20; Sensibilidade inspirâtória por Íluxo de enke 0,5 a 2,0 lpm; AjuEte do
fluxo para Terapia dê Oxigênio d€ Alto Fluxo de 2 a 50 l/mini FiO2 de21 a 10oo/o.

Sistama dô MonitorizsÉo: Tsls colorida dê 12 polegadas touch-scrêen, botâo Íotacional paÍa sjustô de
programaÉo dos paràmetros: Monitoração de volume por sensor proximaldistal para pacientês nêonatais

ê distal para pacientes adultos; Principais psrâmetros monitorados: Volume corrente exalado, Volume
corrente inspirado, pressão de pico, pressáo de platô, PEEP, PEEP total, pressão média de vias aéreas,
ÍrequênÇia respiratória total e espgntânea, Tempo inspiratóíio, Tempo expiratóíio, Fi02 com monitoraçáo
por sensor paramagnético ultrassônico galvànico, relação l:E,pico de fluxo inspiratório, volume minuto

expirado, constante de tempo expiratório, Índice de stre§s e volume expi.atório. Cálculos automáticos de
mecânica; Íesistência, complacência, pressão de oclusão e auto PEEP. Apresentaçáo de curvas pressáo

x tempo, fluxo x tempo, volume x tempo, loops pressão x volume, íuxo x volume e íuxo/pressão;
apresentaçáo de gráflcos com as tendências. Sistema de Alarmes com pelo menos: Alarmes de alta s
baixa pressão inspiíatória, alto e baixo volume minuto, Írequência respiratória, alta/baixa FiO2, apneia,
pressáo de 02 baixa, pressão de ar baixa, falha no fornecimento do gás, íalts dê ênêrgia, baixa cârgâ da

bateria e para ventilador sem condição para funcionar, similar.
Recurso de nebulização incorporado ao equipamento sem alteração da Fl02 aiustada; Tecla para pausa

manual inspiratória e expiratória. Armazenar na memória os últimos parámetros ajustados; Bateria interna

recarrêgáv€l com autonomia de 30 minutos. O Ventilador deverá continuaÍ ventilando o paciente mesmo

com a fàta de um dos gases em caso de emergência e alarmar indicando o gás faltante. Acompanhar os

acessórios: Umidificador aquecido, Jarra Térmica, Braço articulado, Pedestal com rodÍzios, Circuito
paciente pêdiátrico/8dulto, Circuito paciente neonatauPêdiátrico, válvulâ de exalaçáo' Manguehas para

conexáo de oxigênio e ar comprimido. Compativel com protocolo de comunicaçào HL7. Sofiware em
LÍngua Portuguesa. Atendimento às normas: NBR IEC 60601-1; NBR IEC 60601-Í-2; Grsu de proteçáo

1P21. Alimentacáo elétrica bivolt. Garantia mínima de 12 meses. Regi!!EdS !C 
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DESFIBRILADOR - . Compôstó de 03 canais de ECG / 07 deÍivâções ' Íela dê cr stal líq!ido (LCD-IFT)

de 7 polegadas.lndicaÇão digital da Frequência CardÍaca de 0 a 250 BPlvl'Alarme de Bradi ê
Taquicardia com ajuste digital 'Alarme de eletÍodo solto ' Pré-amplificador Ílutuante ' PÍoteçáo contra

descârgâ de Desfibrilâdor. Sinal visual e sonoro da onda "R"'Monitoíaçâo de ECG através do cabo
pacient,ê akavés das próprias pás do Desfibrilador ' Armazenamento de traçâdos de ECG 'Teclado de

mêmbrana sensÍvel ao toque . Congelameuto de imagem'Detecção de l\rarcapasso'Visualização dos

04 "Eventos" mais recentes e da qualidade no nível de contato entre as pás.'IFAS|CO, com circuito
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.Quanto a DESCRTçÃO DETALHADA OO OBJETO para fins desta licitação, será considerada a descrição
detalhada no Termo dê RêÍêrência.

Sáo Benedito/CE, êm 20 de novembro de 2023.

LUIS CA CIMENTO

SECR SAUDE

ilk:
* I:t''

detector de impedância e dispositivo de sincronismo com monitor de ECG para ardioversão; 'Teclâdo de
membrana com indicação visual parâ seleçào de energia e demais Íunçõesi . Jogo de pás (eletrodos de
desfibrilaçáo) externas inteÍcambiávers para uso adulto e inÍantil, . Possibihta utilizaçáo de pás internas
para uso adulto e infantil, seleçâo automática da escala de energia (alta baixa) de acordo com o jogo de
pás utilizado; , Comandos pelas pás externas de seleção, carga e descarga de energia; .02 escalas com
08 opçÕes de energia selecionáveis (01, 02, 05, 10, 20, 30,40 e 50 J les, paÍa desfibrilaçáo interna
adulto, interna e externa inÍantil e 30, 50, 100, 150, 200, 250, 300 e 360 J les, para desflbrilaçào externa
adulto);
. Tempo máximo de carga de 6 segundosi . Circuito de "anula carga" sutomático, que cancela a energia
selecionada após 45 segundos, manual, através de tecla no painel; . Comando de "Auto teste" com a

checagem de 06 itens, com o armazenamento de até 09 aoionamentos ' Teste das pás diÍetamente no

equipamento, com lâmpada néon para indicaçâo do disparo; 'Capacidade de armazonamento de até 100
eventos. .lmpressora térmica. Contém na Embalagem; .01 Cabo de força tripolar.0l Cabo paciente 05
vias . 0í Jogo de Pás eíernas Adulto/lnfantil intercambiáveis ' 01 Manual de lnstruções Dimensóes: '
Dimensôesi 30 x 30 x 25 cm . Pêso aproximado: 6,8 Kg . Fabricaçáo Nacional . Produto d Registro
ÂN\/l§À. í, áaÀaa iÂ 
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CAIXA DE PEQUENOS FMGMENTOS - TRÂUMATOLOGIA Caixa e mateÍiais Íâbricados em aço
inoxidável; Contendo: ParaÍuso Cortical de g3.smm; Parafuso esponjoso de 04.5mm com rosca parcial;
Grande variedade de Dlaca.

UNID 2
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CAIXA DE GRANDES FRAGI\TENTOS - TRÂUÀIATOLOGIA - Caixa e materiais Fabricados em aço
inoxidávêl; Contendo: Parafuso Cortical de 04.5mmi Parafuso esponjoso de 06.smm com roscâ de 16 e
32mm: Parafuso Maleolar de 4.smm: Grande variedade de placas.

UNID 2
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FUFIADÊ|RA ORTOPÉDICA CANULADA AUTOCLAVAVEL - Furadeira ortopédica canulada de alta
velocidadê autolavável, d€vera possuir corpo êmborrachado- Mandril cromado: Velocidade variável;
Rotação reversível: Cabo de siliÇone de 3 metros que supoÉe a alta temperaturai Potência mÍnima: 230

W 110 Volts; garantia mínima de 12 meses contra deÍeitos de fabricação. Projeto de ixo oco/canulada
para condutores de fio flado inteÍnamente com silicone para altas temperaturasi Rotação por minutol 0 a

4.500; Mandril de %"- 6,5 mm(mandril cromado); Diâmetro Máximo para usar pino intramedular: Pinça
pino de schanz, até, 0 mm no mandril cromado de 6,0 mm Deverá acompanhar chave cromada do
mandÍilcromado. Garantia mínima 90 (noventa) dias.
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São Benedito

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

1,0. DO OBJETO

Objeto: Aquisiçao de equipamentos para o centro cirúrgico do Hospital Municipal de Sáo
Benedito/CE, conforme MAPP 5064 - convênio no 2912023 Secretaria de Saúde do Estado do
Ceará i Município de São Benedito, em conformidade com o Termo de Refencia.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidadosamente as condições do Edital e seus anexos, referente ao Pregão

Eletrônico No 2023.1 1 .23.01 , com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa

PROPOSTA DE PREÇOS para execuçáo do objeto acima especificado, para atender a demanda

da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, estando nos preços inclusos todos os custos

e despesas, encargos e incidências, diretos e indiretos, não imporlando a natureza, que recaiam

sobre o objeto da licitação.

* Quanto a DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta licitação, será considerada e descriçáo

detalhada no Têmo de RefeÍência, Anexo I a êstê Edital.

lmporta a presente Proposta de Preços, o valor global de R$ ......... ( ....... )

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.o í 0.520, de 1 7 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.o 3.555, de I de agosto de 2000 e posteriores altera@es, e a Lei no 8.666/93, de

21106193, com alteraçóes subsequentes, estando assim a elas obrigados em todas as suas

condiçóes e estipulaçôes.

Declaramos que estamos em Situaçâo Regular perante a Fazenda Estadual, a Seguridade Social

e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, atendendo também as exigências do presente Edital
quento à habilitação jurídica e qualificações técnica ê econômico-financeira, bem como que não
possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho notumo, perigoso

ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos

termos da Lei no 9.854/99, regulamentada pelo Decreto no 4.358, de 05/09/2002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da

data da sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitação,
pelo que nos declaramos obrigados em todos os seus termos, condiçôes e valores, durante esse
período.
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Caso nos seja adjudicado o Contrato, iníormamos que o Sr. (nome

completo), portador do CPF/MF no e, Carteira de ldentidade no.

é o nosso representante e está devidamente autorizado e credenciado para

receber quaisquer comunicações relacionadas com o lnstrumento Contratual,

Atenciosamente,

Assinatura e Carimbo representante legal
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lpANEXO III . MINUTÂ DO CONTRATO .

INSTRUMENTo CoNTRATUAL PARA AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA O
cENTRo crRúRctco Do HosprrAL MUNrcrpAL oe sÁo BENEDTTo/cE,
coNFoRME MApp 5064 - coNVÊNto No 29/2023 SEcRETARIA DE sAúDE Do
ESTADo Do CEARÁ / MuNrcÍpro DE sÂo BENEDrro, EM CoNFoRMTDADE
coM o rERMo DE REFERÊNCIA, euE ENTRE st cELEBRAM o MuNtcÍpto
DE sÃo BENED|To/CE E

CLAUSULA PRIMEIRA- PARTES E FUNDAMENTO
'1.1. CONTRATANTE - O MUNICÍPlO DE SÃO BENEDITO/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rue Paulo Merques, no 378, Cêntro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF)
no 07 .778.12910001-74, através da Secretariâ de Saúde, neste ato representado pelo 

-,

residente e domiciliado

1.2. CO NTRATADA_

1.3. FUNDAMENTO - A presente contratação fundâmenta-se na Licitação Modalidade Pregão tipo
ELETRÔNlCon.o2o23.11.23.o1,homologadoem-de-de-,enasLeisn.10'520,
de 17 de julho de 2002 e 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçóes.

cuÁusuta secuNDA - oBJETo, EspEcrFtcAçoES, NoRMAS DE ExEcuÇÃo
2.1. OBJETO - Esta licitaçâo objetiva a Aquisição de equipamentos para o centro cirúrgico do Hospital
Municipal de Sáo Benedito/CE, conforme MAPP 5064 - convênio no 2912023 Secretaria de Saúde do Estado
do Ceârá / Município de São Benedito, em conformidade com o Termo de Referência, conforme

z.z. eseecrrtclçôes:
2.2.1. Deverão ser rigorÕsâmente atendidas as especificaçóes constantes da tabela acima.
2.2.1.1. Os bem/equipâmento deve ser entregue em perfeito estado,
inadequação de conteúdo.
2.2.1.2. O bem/equrpamento nacional e importado deve apresentar nos

sem sinais de violação e sem

rótulos todas as informações em
lÍngua portuguesa.
2.2.1.3. O bem/equipamento deverá, quando for o caso, âpresentar o prazo de garantia do fabricante.
2.2.2. Náo será aceito bem/equipamento em desacordo com as especificaçóes constantes do presente

contrato.

2.3. coNDtÇóES DE ENTREGA:
2.3.1. A entrega do bem/equipamênto deverá ser realizadâ na totalidade dâ requisição, em até 05 (cinco)
dias úteis a contar do recebimento das ordens de compra formalizadas por setor competente. O prazo
previsto neste item poderá ser prorrogado, por igueis e sucessivos perÍodos, quando solicitado pela

CONTMTADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo ,iustificâdo, aceito pela CONTRATANTE
e que não prejudique o interesse público.
2.3.2. As entregas do bem/equipamento, deverão ocorrer nos horários de expediente: das 08:00 às 1'l:00 e

das 13:00 às l7:00 horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de compra.
2.3.3. No ato do recebimento, o Funcionário designado para o recebimento, providenciará a conferência do
item entregue e a conÍormidede das suas especificaçóes de acordo com as exigências constantes no termo

de referência, Edital e Proposta de Preços, havendo alteração quanto às especificaçóes, o bem ou

equipamento deverá ser substituído em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena da aplicaçáo ,-.,
das sanções cabÍveis. M
2.3.4. O recebimento do bem/equipamento deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, \
rêpresentando o órgão contratânte.
2.3.5. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo ór9ão contratante.

ü
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2.3.6. As decisõês e pÍôvidênciâs que ultrepasserem a competência do servidor designado deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Oespesas do órgão contratante em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
2.3.7. A contratada deverá manter preposto, aceito pêlo órgáo contratante durante o pêríodo dê vigência do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
2.3.8. Quanto ao recebimento:
2.3.8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de postêrior verificaçáo da conformidade do
objeto com as especificaçóes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
2.3.8,2, DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a veriÍicação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçÕes estabelecidas foram atendidas
e consequênte áceitáÇão das Notas Fiscais pelo gestor da contrateção, devendo haver rejeiÇão no caso de
dêsconformidade.
2.3.8.3. Para todos os itens serão avaliados os acondicionementos do bem/equipamento no momento da
entrega, bem/equipamento com aparência duvidosa não será aceito.

cLÁUSULA TERCEIRA - VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO
3 1. VALOR GLOBAL - O valor global para este contrato é de R$ _ ( ).

3,2, FORMA DE PAGAMENTO:
3.2.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
perÍodo de adrmplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
3.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execuçáo do objeto do contrato.
3,2.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do aír. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do ert. 50, § 3", da Lei n'8.666, de
1993.
3.2.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade Íiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÇão mencionada no art. 29 da Lei no 8.666,
dê 1993.
3.2.3.L Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruÇão Normativa no 3, de 26 de abíil de 2018.
3.2.4. Havendo erÍo na apresentaÇâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-sê-á após a comprovaçâo da regularização da situagão, náo
acarretando qualquer ônus para a Contratantei
3.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
3.2.6, Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitaçâo exigidas no edital ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
no 8.666, de 1993.
3.2.7. Quando do pagâmento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÇão aplicável.
3.2.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacionâl, nos termos da Lei Complementâr no
'123, de 2006, não soÍrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.2.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, flca convencionado que a taxa de compensação flnanceira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fóÍmulai
EM = lx NxVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaÇão flnanceira = 0,OOO'16438, âssim âpurado:

{
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l= (Tx) l= (6 / 100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO
4.1. O píazo para entrega do bem/equipamento, será de no máximo 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Autorização de Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais
e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTMTADA, durante seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse pÚblico.

4,2, O prczo devigência da contratação será até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS
5.í. As despesas decorrentes do presente contrato coÍreráo à conta da dotagão orÇamentária da

SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Benedito/CE, com recursos previstos na seguinte

classiÍicação: Unrdade Orçamentária: ExercÍcio 2023 Projeto 0502.í 0.302.0634.2'029 Gerenciamento e

Manutençâo da Média ê Alta Complexidadê Hospitalar, ClassiÍicaçáo EconÔmica 4.4.90.52'00
Equipamàntos e material permanente, Fonte de Recursos: 1632000000 TransÍerência de convênio'
Estados/Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAçÔES E RESPONSABILIOADES
6.1. DO CONTRATANTE:
6.'1.1. permitir acesso dos empregados da Contratâda às dependências da Unidade Gestora para a entrega

do bem/equipamento;
6.1 .2. impedir que terceiros forneçam o bem/equipamento, objeto desta contratação;
6.1.3. prestar ás informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitâdos pelos empregados da

Contratada;
6.1 .4. devolver o bem/equipamento que náo apresentar condiÇóes de serem utilizados;
6.1.5. solicitar a troca do bem/equipamento devolvido mediantê comunicaÇão a seÍ feita pelo Órgão

competente;
6.1.6. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Órgão competente, o
fornecimento do bem/equipamento, objeto da contrataÉoi
6.1.7. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do bem/equipamento e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

6.2. DA GONTRATADA:
6.2.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despêsas decorrentes do fornecimento,
tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiçÔes;
d) indenizaçÕes;
e) vales-refeição;
0 vales-transporte; e
g) outras que poNentura venham a sêr criadas e exigides pelo Governo.
6.2.2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do órgâo contratante, porém sem
qualquer vínculo empregatício com o órgão;
6.2.3. manter, ainda, os seus empregados identificâdos por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que sejâ considerado inconvenientê à boa ordem e às normas
disciplinares do órgão contratante;
6.2.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgão contratante;
6.2.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpe ou dolo, durante o fornecimento do bem/equipamento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão contratante;
6.2.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados dirêtamente a bens de propriedade do órgão 

^contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do .\y
bem/equipamento solicitados; \\
6.2.7. êfetuar a entrega do bem/equipamento, objeto dâ Autorizaçâo de Fornecimento, de acordo com a \J
necessidade e o interesse do órgão contratante no prazo mâimo de 05 (cinco) diâs Úteis após o
recebimento da Autorizaçáo de Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais
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e sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTRATAOA, durantê seu transcurso b desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público;
6.2.8. efetuar a troca do bem/equipamento considerado sêm condiçôes de utilizaçáo, no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da comuniôaçáo expedida pelo setor competente;
6.2.9. comunicar ao seNidor competente do órgáo contratante, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.2.10. a obrigagão de manter-sê, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidâs, todas as condiçóes de hâbilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçáo e no ato da
assinatura de contrato ou outro documento equivalente.
6.2.11. À CoNTRATADA caberá, ainda:
6.2.11.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaÇões sociais previstos
na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos ne época própria, vez que os seus
empregados náo manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante.
6.2.11.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimaB os seus
empregados quando do Íornecimento do bem/equipamento ou em conexão com ele, ainda que acontecido
em dependência da contratantei
6.2.11.3. assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do bem/equipamento, originanamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continênciai e
6.2.1 1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contrataÇáo.
6.2.11.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condiçáo anterior,
náo transfere a responsabilidade por seu pagamento a contratante, nem poderá onerar o objeto da
contrateçáo, razáo pela qual a contratada renuncia expressamente â qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a contratante,
6.2.11.6. é expressamente proibida a contratagão de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
contratante duÍânte a vigência do Contratoi
6.2.11.7. é expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca do conlrato, salvo se
houver prévia autorização da contratante;
6.2.11.8. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do bem/equipamento objeto
da(s) ordem(ns) de compra.

CLÁUSULA SÉTIMA - GEsTÃo E FIScALIzAçÃo
7.1. O contrato será acompanhâdo ê Íiscelizado por servidor designado pela Secretaria de Saúde.
7.2. As decisões e providências que ultrâpassarem a competência do servidor designâdo deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesâs da Secretaria de Saúdê em tempo hábil pera a adoção das medidas
convenientes.
7.3. A contratada deverá manter preposto, âceito pela Secretaria de Saúde durante o período de vigência do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que Íor necessário.
7.4. O Contratante reseNa-se o direito de Íiscalizar o bem fornecido, podendo para isso;
7.4.1. Oftenat a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados da Contratada que
dificultar a sua ÍiscalizaÇâoi
7.4.2. Notificar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega do bem/equipamento,
divergências dos especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das
solicitadas na Ordem de Compra.
7.5, O acompanhamento e a fiscalização da execugão do contrato consistem na venficação da
conformidade da execugâo do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na Íorma dos arts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
7.6. O representante da Administragão anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execugão do contrato, determinando o que for necêssário à regularização das faltas ou deÍeitos
observados.
7.7. As decisões e providências que ultrapasserêm a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes.
7.8. As aiividades de gesião e fisóalização dô contrato seráo realizadàs àelo(a) servido(a) JOÃO PAULO Q
MOURA MEDEIROS, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993. Y

GLÁUSULA oITAvA - ALTERAçÔES, AcRÉscIMos E sUPREssÕEs
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8. 1. O Contrato â sêr firmadô poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que
haja interesse da Secretaria de Saúde do Município de Sáo Benedito/CE, com a apresentaçáo das devidas
justificativas adequadas.
8.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consêquências incalculávêis,
retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fâto do príncipe, configurando áleâ êconômica eÍraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo, e antes de recebida a ordem de
Íornecimento, ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei
Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
8.3. Conforme interesse da Secretaria de Saúde, o valor
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco
parágrafos 10 e 20, da Lei no 8.666/93.
8.3.1 . a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
supressÕes que se fizerem necessários; e
8.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressÕês resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário quei
9.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivâlente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
9. 1.2. apresentar documentação falsa;
9.1 .3. derxar de entregar os documentos exigidos no certame;
9.1 .4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1 .5. não mantiver a propostai
9.1.6. cometer fraude fiscal;
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condigôes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento de licitaçâo, mesmo após o encerramento da fese de lences.
9.3. O licitante/contratado que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem píeluÍzo da responsabilidadê civil e criminal, às sêguintes sanções:
9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como âquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
9.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
contratado;
9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (doi§) anos;
9.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o MunicÍpio e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;
9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de São Benedito/CE,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
9.5. A penalidade de multa pode ser aplcâda cumulativâmente com as demais sanções.
9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infragão
administrativa tipiÍicadâ pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrengeire, cópias do processo administrativo necessáries à apuração da
responsabilidade da êmprêse deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauraÇão de investigaçáo preliminar ou Processo
Administrativo de ResponsabilizaÇão - PAR.
9.7. A apuraçáo e o julgamento das demais infraçóes administrativas não consideradas como ato lesivo à .-.
Administração Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.8/;6, de 10 de agosto de 2013, ( J
seguirão seu rito normal na unidâdê administrativa. Iry
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9.8. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos procêssos administrativos
espêcíficos para apuragáo dâ ocorrência de danos e prejuízos à Administrâção Pública, resultantês de ato
lesivo comêtido por pessoa jurídica, com ou sem a participagão de agente público.
9.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causádos pela conduta dô licitante, o
Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme artigo 419 do Código
Civil.
9.'10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo âdministrâtivo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitântdadjudicatário, observândo-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de í999.
9.1 1 . A autoridade competente, na aplicagão das sançÕes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo dâ penâ, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
9.12. As penalidades serão obrigatoriamente registredas no SICAF.
9.13. As sanÇôes por atos praticados no decorrer dâ contratação estâo previstas no Edital, Termo de
Referência e irinuta do Contrato

CLÁUSULA DÉcIMA - RESCISÃO
10.1. O contrato poderá ser rescindido unilateral ou bilâterâlmente, sendo o primeiro caso somente por parte

do contratante, atêndida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos
77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alteraÇões posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
1 1.1 . Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com bâse na Lei 8.666, de 2'l .06.93, cujas
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas náo se faça aqui menção êxpressa.

CLÁUSULA DÉCIMA. SEGUNDA- FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito/CE, para dinmir quaisquer dúvidas provenientes do
presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com êxpressa renúncia das pertes a
qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiâdo que este seja.

E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condiçóes aqui consignadas, assinam o
presente instrumento, perante as testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para
que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se â cumprir o presente tão inteira e
fielmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condiçÕes, por si e sucessores.

Sáo Benedito/CE, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Benedito
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

de

1.

2.
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dô uro radlologlco

Dolcrlçlo D!t!lhrd!: lntensiíicador Oe lmagêm Uso Radiologico Componôntos: Aíco Ciúrgico, Fluoroscopia Contínua E Pulsada , Tipo Foco:
Rsdiografia Digital, Exposiqáo Direta, Angulaçáo; Subtraçáo Digitral, Frêquêncla MÍnima 6lmagens/Seg, Medidor: Vlsualizaçào
Positiva/Negativo

Tr.tâmônto Dlíôronchdo: Náo

Apllc.bllldrd.O.cr.toTí7í20í0: Não

Qurntldld!Íot l: 1

Crltórlo ds Julg.monto: Menor Preço

Unldad€ do Fomeclmento: Unidade

lnt.rvalo ÍrlÍnlmo cntrc L.nco! (Rl)i 10,00

Loc.ldo Entr.gâ (Quantldado): Sâo Bsn€dito/CE ('l)

Crltérlo de valor: Válor Estimâdo

uorcrlçlo Dot8lhlda: Tlpo EstrutuÍa: Aço Inoxldávsl, Acabamento Tampo Lôlto: C/ Slstema Do Aquecimento Por lnÍrâvsrm€lho, AplicaÉo: P/
Pesquisa Em Animais, CaracterÍíicas AdiÇionais: Estabilizadorgs E Posicionsdorss Magnáticos, Outros Componontes: Conjunto
Complsto, Oimensóes: Carcâ Do 30 X 40 Cm,

T6tlm.nto DlÍcranchdor Náo

Apllclbllldad. D.crtto 7í7lU20í0: Não

Ouântld8de Totll: 2

Crltórlo do Julgrm.nlor M€nor Preço

unldado do Formclmonto: Unidade

lnt rvllo Mlnlmo.ntru Lrnc.s (R9): 10,00

Local de Entroga (Ouantldlde)i São B€nedito/CE (2)

Crltárlo de valor: Vâlor Estimado

D.rcÍlçlo D!t.lhrd.: Tipo: Oo Monitorizaçáo P/ Débito Cardíaco, Nâo lnvssivo, Parâmetros: Vs, lvs, Dc, lc, Rtp, lrtp, Tipo D€ Tels: Tela Lcd/Lod, Alta
Resoluçáo, Componêntss: Memória, Alarme, Acossórlos: Conector Usb, Completo Com Cabos,

Trat.monto Dltcrsnchdo: Tipo I - Partlclpaçào Exclusiva de MgEPP/Coop€rativas.

Apllcabllldrdr Drcr.to 7í71120í0: Náo

Monor Prsço

Unidado

lntcrvllo Mínlmo lnlrc tánc.! (R$): 10,00

Localdô Entrogr (Qurntldadô): São Benedito/CE (3)

Quantidad6 Tolal:

cdtérlo do Julgam.nto:

unidadê dê Fornocimonto:

Crltórlo do Valor: Va or Estimâdo

Do.crlção D.t.lh!d.: Modolo: Noonatâl/Podlátrico/Adulto, Modos Vêntilagáo: Vcv, Slmv, Cpap, ly'C, Vnl, Bil6vol, Pârâmstros Ventilatórlosl Parâmotros

Vc, Fr, Fio2, Pêêp, CaracterÍsticas Adicionsis 0't; Batedâ lnt6ma, C/ Cintâ ToÉcica, Caractorística§ AdiÇionais 02: Tela

Monitorizaçáo Gráfica, Caract€rísticag Adicionais 3: TomograÍia Do lmpedância Elétrica Torácica Tie, Alarmos: Alarm€s
Audiovisuals, Clrcuitos: Com Clrcultos E Filtros,

Tratrmonto Dlflrrncl.do: Náo

Apllcabllldad. Drcr.to 717lU20í0: Não

Ou.ntldldc Totll: 2

Crltórlo d. Julglm.nto: M€nor Preço

Unldado do Forneclmonto: Unidade

lnlcrvllo MÍnlmo .ntrc Lrnc.. (RS): 10,00

Local do Entroga (Qu.ntldade): Sáo B€nedilo/CE (2)

Critérlo ds valor:

u
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O.rcrlçIo o.i!lh.dr: Tipo; Cardlov6Bor, Modo Automátlco E Manual, R6cursos lntegrados: MonltoÍ C/ Ecg, Spo2, Mp Transcutâneo, Tipo Ondai
BiÍásicâ, M6mória: crâva Evontos, AlimentaÉo: Bateria Rocansgáv61, Componânto: Pás EÍem83 E Adoslva3, Compon€nt€ l:

Cabos 3 A 5 E 10 Vlas, ComponEnt88 Adlcionals; C/ í2 Dorivaçõss Slmultâneas, Tlpo Módulo: Porlátll, Tlpo Uso; Uso Adulto E
P6dlátdco,

Trlilmonto Dlílr.nchdo: Tipo I - Pârticipação Exclusiva de MúEPP/Coop€rativas,

Apllclbllldadc D.cnlo Tí7 2010: Náo P M S E!
Qu.ntld.d. Tot.l: 2

crltarlo d! Julglmonio: M€nor Preço cdtórto do vltor: v"ro, e"tif"kS N'. /0Í

Unld.ds ds Fom.clm.nto: Untdade 

- 

l-U 
-lnlrrvaloüínlmolntrrllnclr(Rf):10,O0 {

Locll do Entrtgs (Ou.nildad!)i Sâo Bonediio/CE (2)

Dr.crlgao Orttlhtd!: Tipo Uso: P/ Adenoamidalectomia, Outros Componentes: Aspirador CautêÍizador, Acêssórios: C/ Êletrodos Para Bisturi Elétrico,
CompGlçáo: E3tórll, Uso Únlco,

Trltlmonto Dlírronchdo: Tlpo I - PsrtlclpaÉo Exclusiva dE ME/EPP/Coop€rativas.

Apllcrbllldld. D.cruto 7í7lí20í0r Náo

Ou.nlld.deToLl: 2

Crltórlo da Julg.mlnio: MenoÍ Pr6ço Crltórlo d. Valor: Valor Estimado

Unld.d. de Fom.clm.nto: Unidade

lntlrv.lo irÍnlmo rnlr. L.ncot (R§): 10,00

.raldo Enireg. (Ousntld.ds): Sáo Bênedito/CE (2)

Dcrcdçáo D.t!lh!d.: Tlpo Uso: P/ Adsnoamldaloctomla, Outros Componentes: Aapirador Cautêrlzâdor, Acsssórios; C/ Elehodos Para Bisturi Elékico,
ComposiÉo: Estáril, U8o Unico,

Tr.t m.nto Dlí.r.ncl.do: Tipo I - Particip6ção Exclusiva d€ ME/EPP/Coopêrativa8.

Apllclbllld.d. DlcÍlto 7í7,U20í0: Nâo

OulnüdldcTotll: 2

Crltórlo do Julgamonio: Menor Preço CÍlúrlo dr vllor: Valor Estimado

Unld.d! dr Fomrclmlntoi Conjunto

lntlrvalo iiínlmo lntrr Lrncú (R$): 10,00

Loc.ldc Entr.g! (Qu.ntldadc): Sáo Bsnedlto/CE (2)

Dstcrlçlo Drblhld.; Modalo; Cruslchfi6ld, Mâtorial: Aço lnoxidáv61, Estêrllldade: Esteriliável,

TÍltlmcnto Dlfrrtncl.do: Tipo I - ParticlpaÉo Excluslvs do ME/EPP/Coop6rallvaB.

Apllclbllldld. Dlcrlto 717'120í 0: Náo

OuanlldsdcTohl: 5
- ]arlo do Julglmrnto: M6nor Preço Critórlo ds Vrlor: Valor Estlmado

Unldld! d! Fomaclmonto: Unidads

lntoÍv.lo lúínlmo rntr. Llnc.s (R9): 10,00

Loclldo Entrcg. (Qu!ntld!d!): Sáo BEnsdito/CE (5)
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